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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. HOSPITAL FILANTRÓPICO. NUMERÁRIO EM CONTA 
BANCÁRIA. BLOQUEIO. IMPENHORABILIDADE. LEI Nº 14.334/2022. 
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A controvérsia dos autos resume-se a saber se ficou configurada a 
hipótese de negativa de prestação jurisdicional e a definir se a 
impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de 
Misericórdia, de que trata a Lei nº 14.334/2022, engloba os valores 
depositados em contas bancárias.
2. Não há falar em falha na prestação jurisdicional se o tribunal de origem 
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a 
aplicação do direito que entende cabível, mesmo que em desacordo com a 
expectativa da parte.
3. Com a edição da Lei nº 14.334/2022, buscou o legislador preservar os 
meios necessários para a continuidade das atividades de assistência social 
e hospitalar prestadas por hospitais filantrópicos e Santas Casas de 
Misericórdia mantidos por entidades beneficentes certificadas, sobretudo 
diante do enorme interesse público envolvido.
4. As normas que tratam de impenhorabilidade, por constituírem exceção 
ao princípio da responsabilidade patrimonial, devem ser interpretadas 
restritivamente. Precedentes.
5. A impenhorabilidade da Lei nº 14.334/2022 restringe-se a imóveis sobre 
os quais se assentam as construções, as benfeitorias de qualquer natureza, 
os equipamentos, inclusive os de uso profissional, e os móveis que 
guarnecem o bem, desde que quitados.
6. Em que pese o importante papel desempenhado pelos hospitais 
filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia, de inegável interesse público 
e social, não é possível estender a impenhorabilidade de que trata a Lei nº 
14.334/2022 para os depósitos bancários, ressalvada a possibilidade de 
estarem inseridos em outras hipóteses legais de impenhorabilidade.
7. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy Andrighi e 

Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 24 de setembro de 2024.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por IRMANDADE DO SENHOR 
JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE, com fundamento no art. 
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105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina assim ementado:

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO À 
PENHORA. RECURSO DA EXECUTADA. ALEGAÇÃO DE QUE A QUANTIA 
BLOQUEADA É IMPENHORÁVEL POR SE TRATAR DE ENTIDADE 
BENEFICENTE. INSUBSISTÊNCIA. ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
14.334/22 QUE NÃO OBSTA A PENHORA DE EVENTUAIS VALORES 
CONSTANTES EM CONTAS BANCÁRIAS. LITERALIDADE DO TEXTO 
NORMATIVO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO" 
(e-STJ fl. 68).
 
Os embargos de declaração opostos na origem foram rejeitados, nos termos 

da seguinte ementa:
 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO À 
PENHORA. RECURSO DA EXECUTADA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO 
DECISUM QUANTO AO VERBO 'COMPREENDER' UTILIZADO PELO 
LEGISLADOR NO ART. 2º DA LEI N. 14.334/22 E COM RELAÇÃO À 
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
INSUBSISTÊNCIA. ACÓRDÃO EMBARGADO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO E EXPRESSO NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 14.334/22 NÃO OBSTA A PENHORA DE 
EVENTUAIS VALORES CONSTANTES EM CONTAS BANCÁRIAS. 
LITERALIDADE DO TEXTO NORMATIVO. PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS DO TJSP NESSE SENTIDO, CITADOS. AUSÊNCIA DE 
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E/OU ERRO MATERIAL NO 
DECISUM EMBARGADO. HIPÓTESES DO ART. 1.022 DO CPC NÃO 
CONFIGURADAS. DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA, REVISAR A 
DECISÃO COLEGIADA E PREQUESTIONAR ARTIGOS DE LEI. 
INVIABILIDADE" (e-STJ fl. 105).
 
Em suas razões recursais (e-STJ fls. 113-138), a recorrente aponta, além de 

divergência jurisprudencial, violação dos seguintes dispositivos legais, com as 

respectivas teses:

a) art. 1.022 do Código de Processo Civil - o órgão julgador incorreu em 

negativa de prestação jurisdicional ao deixar de enfrentar os questionamentos 

formulados nos embargos de declaração, e

b) arts. 2º, parágrafo único, e 3º da Lei nº 14.334/2022 - são impenhoráveis 

os bens dos hospitais filantrópicos e das Santas Casas de Misericórdia, aí incluídos os 

valores depositados em contas bancárias.

Apresentadas as contrarrazões (e-STJ fls. 401-410), e admitido o recurso na 

origem, subiram os autos a esta Corte Superior.

É o relatório.

VOTO

A irresignação não merece prosperar.

Trata-se, na origem, de agravo de instrumento contra decisão que, em 

execução de título extrajudicial, rejeitou impugnação à penhora de valores depositados 

em contas bancárias.
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A controvérsia dos autos resume-se a saber se a impenhorabilidade de bens 

de hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia, de que trata a Lei nº 

14.334/2022, engloba os valores depositados em contas bancárias.

Inicialmente, no que tange ao art. 1.022 do CPC, não há falar em negativa 

de prestação jurisdicional nos declaratórios, a qual somente se configura quando, na 

apreciação do recurso, o Tribunal de origem insiste em omitir pronunciamento acerca 

de questão que deveria ser decidida, e não foi.

Concretamente, verifica-se que o órgão julgador enfrentou todas as questões 

suscitadas pela recorrente, concluindo, no entanto, que o art. 2º, parágrafo único, da 

Lei nº 14.334/2022, não obsta a penhora de eventuais valores depositados em contas 

bancárias de titularidade de hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia 

mantidas por instituições beneficentes de assistência devidamente certificadas.

Frisa-se que, mesmo à luz do art. 489 do Código de Processo Civil de 2015, 

o órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer ponto 

suscitado pelas partes, mas apenas a respeito daqueles capazes de, em tese, de algum 

modo, infirmar a conclusão adotada pelo órgão julgador (inciso IV), não se podendo 

confundir, portanto, negativa de prestação jurisdicional ou ausência de 

fundamentação com decisão contrária aos interesses da parte.

A propósito:
 
"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489, 
§1º, IV, E 1.022, II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. OMISSÃO. PECULIARIDADES DE 
CADA CASO. INVIABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não há falar em violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, pois o 
Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes ao litígio, apresentando 
todos os fundamentos jurídicos pertinentes à formação do juízo cognitivo 
proferido na espécie, apenas não foi ao encontro da pretensão da parte 
agravante.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt no AREsp 
1.518.865/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 10/12/2020, DJe 1º/2/2021).
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 489 e 1.022 DO 
CPC/2015. REEXAME DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão 
recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões 
suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em 
tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt no REsp 1.659.130/RS, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
30/11/2020, DJe 9/12/2020).
 
Quanto ao mais, a recorrente sustenta que os bens dos hospitais 
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filantrópicos e das Santas Casas de Misericórdia, aí incluídos os valores depositados 

em contas bancárias, são impenhoráveis, nos termos da Lei nº 14.334/2022, que 

assim dispõe:
 

"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de 
hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia mantidos por 
entidades beneficentes certificadas nos termos da Lei Complementar nº 187, 
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 2º Os bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de 
Misericórdia mantidos por entidades beneficentes certificadas nos 
termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, são 
impenhoráveis e não responderão por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, salvo nas 
hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende os imóveis 
sobre os quais se assentam as construções, as benfeitorias de 
qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 
profissional, ou móveis que guarnecem o bem, desde que quitados.

Art. 3º Excluem-se da impenhorabilidade referida no art. 2º 
desta Lei as obras de arte e os adornos suntuosos.

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade 
aplica-se aos bens móveis quitados que o guarneçam e que sejam de 
propriedade do locatário, observado o disposto no caput deste artigo.

Art. 4º A impenhorabilidade referida no art. 2º desta Lei é oponível 
em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, salvo se movido:

I - para cobrança de dívida relativa ao próprio bem, inclusive 
daquela contraída para sua aquisição;

II - para execução de garantia real;
III - em razão dos créditos de trabalhadores e das respectivas 

contribuições previdenciárias".
 
O texto legal, de fato, é de difícil interpretação, visto que primeiro atribui a 

característica da impenhorabilidade aos bens pertencentes a essas entidades (art. 2º, 

caput), de modo genérico, depois elenca hipóteses sobre as quais recai o atributo da 

impenhorabilidade (art. 2º, parágrafo único) – não deixando claro a que título, se 

taxativa ou exemplificativamente – para, em seguida, estabelecer algumas exceções 

(art. 3º).

A intenção do legislador, a toda evidência, foi preservar os meios 

necessários para a continuidade do desenvolvimento das atividades de assistência 

social e hospitalar, sobretudo diante do enorme interesse público envolvido, o que 

autoriza o intérprete a estender a impenhorabilidade, por exemplo, aos veículos 

utilizados na atividade fim (caminhões, ambulâncias etc.), porque inseridos na 

expressão "equipamentos, inclusive os de uso profissional".

Os valores depositados em contas bancárias, em regra, são também 

indispensáveis para a continuidade das atividades dos hospitais filantrópicos e das 

Santas Casas de Misericórdia.

No entanto, as normas que tratam de impenhorabilidade, por constituírem 

exceção ao princípio da responsabilidade patrimonial, devem ser interpretadas 

restritivamente, conforme a pacífica jurisprudência desta Corte, recentemente 
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reafirmada no julgamento dos REsps nºs 1.660.671/RS e 1.677.144/RS, em cujas 

ementas se fez constar que
 

"(...) a norma sobre a impenhorabilidade deve ser 
interpretada, à luz da CF/1988, sob a perspectiva de preservar 
direitos fundamentais, sem que isso autorize, entretanto, a adoção 
de interpretação ampliativa em relação a normas editadas com 
finalidade eminentemente restritiva (já que a impenhorabilidade, 
como se sabe, constitui exceção ao princípio da responsabilidade 
patrimonial), pois, em tal contexto, não haveria interpretação buscando 
compatibilizar normas jurídicas, mas construção de um ordenamento jurídico 
sustentado por sistema hermenêutico autofágico, em que uma norma 
aniquilaria o espírito e a razão de existir de outra" (Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Corte Especial, julgados em 21/2/2024, DJe de 23/5/2024 - 
grifou-se).
 
Além disso, eventual interpretação extensiva da norma em comento 

inviabilizaria, na prática, as execuções propostas contra tais entidades, em prejuízo 

delas próprias, que passariam a enfrentar dificuldades na indispensável obtenção de 

crédito, visto que as doações e os repasses de verbas públicas, não raro, são 

insuficientes para cobrir suas despesas, sendo esse, aliás, um dos motivos que deram 

ensejo à edição da Lei nº 14.334/2022, aliado às constantes dificuldades financeiras 

vividas por essas instituições.

Pelo mesmo motivo, é absolutamente despropositada a tese de que somente 

as obras de arte e os adornos suntuosos seriam passíveis de penhora.

Existe, ademais, norma específica que impede a penhora de "recursos 
públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social" (art. 833, IX, do CPC), cabendo à instituição comprovar, 

nesse caso, a origem dos recursos eventualmente atingidos pelo ato de constrição.

No caso em apreço, a única tese defendida pela recorrente foi a de que os 

numerários bloqueados em suas contas bancárias são impenhoráveis por força das 

normas contidas na Lei nº 14.334/2022, que, como visto, não pode ser interpretada 

extensivamente para englobar bens que nem sequer poderiam ser equiparados àqueles 

descritos no parágrafo único do art. 2º, que assim dispõe:
 

"Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende os 
imóveis sobre os quais se assentam as construções, as benfeitorias de 
qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 
profissional, ou móveis que guarnecem o bem, desde que quitados." 
(grifou-se).
 
Desse modo, em que pese o importante papel desempenhado pelos hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia, de inegável interesse público e social, 

não é possível estender a impenhorabilidade de que trata a Lei nº 14.334/2022 para 

os depósitos bancários, ficando sempre ressalvada a possibilidade destes estarem 

inseridos em outras hipóteses legais de impenhorabilidade.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Na hipótese, não cabe a majoração dos honorários sucumbenciais prevista 
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no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, pois o recurso tem origem em decisão 

interlocutória, sem a prévia fixação de honorários.

É o voto.
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Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA TURMA, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy Andrighi e 
Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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